LEI N.2.072, DE 15/10/99

Autoriza a desafetação da área  constituída pela parte da Rua Cerejeira no Bairro Limoeiro que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Ficas o Executivo Municipal autorizado a proceder á desafetação  da área constituída pela pare da Rua Cerejeira compreendida entre os lotes 60/557e 50/589, da quadra 47, no  Bairro Limoeiro, ocnforme demostrado no croquis em anexo.

Art.  2° – Feita a desafetação , fica o Executivo Municipal  autorizado a doar a mencionada área ao Sr. GERALDO MANGÉLIO DE SOUZA DIMAS, residente á Av. Pinheiro,nº 286 ,Bairro Limoeiro, para edificação de sua moradia

. 

Art.  3° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Timóteo, 13 de Outubro de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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